MUNICIPIO DE FIGUEIRO DOS VINHOS

Aviso

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 92.° e seguintes da Lej n.® 35/2014 de 20 de junho, na
sua atual redacdo, se torna publico que por despacho datado de 04 de maio de 2026, foi autorizada a
mobilidade interna intercategorias, pelo periodo de 18 meses com efeitos a 04 de maio de 2026, aos
seguintes trabalhadores:

- David José Silva Morgado, Assistente Técnico para a categoria de Coordenador Técnico, com a
remuneracio correspondente a posigao 1.2 e nivel 15 da Tabela Remuneratéria Unica.

- Paula Maria da Conceic&o Gama, Assistente Técnica para a categoria de Coordenadora Técnica, com
a remunerag&o correspondente & posicao 1. e nivel 15 da Tabela Remuneratéria Unica.

- Pedro Miguel da Rocha & Almeida, Assistente Téchico para a categoria de Coordenador Técnico, com
a remuneragéo correspondente a posigéo 1. e nivel 15 da Tabela Remuneratéria Unica.

- Sandra Cristina Costa Simbes, Assistente Técnica para a categoria de Coordenadora Técnica, com a
remuneragéo correspondente a posicdo 1.2 e nivel 15 da Tabela Remuneratéria Unica.

- Eugénia Maria Gongalves Lima e Silva, Assistente Técnica para a categoria de Coordenadora Técnica,
com a remuneragéo correspondente & posigao 1.2 e nivel 15 da Tabela Remuneratéria Unica.

Pagos do Municipio de Figueiro dos Vinhos, 04 de maio de 2026.

O Presidente da Camara Municipal,

)

(Carlos Alberto Bavid dos Santos Lopes)
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